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PORTARIA SMEELJ N° 010/2021 

 

“Dispõe sobre o reordenamento das escolas da Rede 

Municipal de Ensino, indica os Professores 

excedentes, fixa o quantitativo de vagas abertas por 

Unidade de Ensino, e de outras Providencias.” 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE DE UAUÁ, Estado da Bahia, com base em suas atribuições legais, e 

especialmente o disposto no art. 3º do Decreto nº 266/2014, e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade ao processo de reordenamento e 

qualificação da Rede Municipal de ensino - instaurado através da Portaria SMEELJ nº 09/2021; 

CONSIDERANDO o que está previsto na LDB 9394/97 e instituído pela Lei 14.040/2020 que 

versa sobre o estabelecimento de normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; 

e alterado pela a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 o formato do Continuum Curricular que  

proporciona a integralização da carga horária não cumprida em 2020 em conjunto com a carga 

horária do ano letivo 2021, com foco nos objetivos de aprendizagem, respeitando-se as 

especificidades das ofertas e modalidades de ensino. 

CONSIDERANDO que o reordenamento das turmas dá visibilidade ao excedente de 

professores, hipótese do art. 22 da Lei n. º 431/2010 (Estatuto do Magistério); 

CONSIDERANDO que se faz indispensável a publicitação dos professores identificados como 

excedentes, com o fito de que o professor nesta situação possa se habilitar a concorrer às vagas 

existentes em outras unidades de ensino da rede municipal;  

CONSIDERANDO que a necessidade de publicar as vagas abertas nos quadros das escolas 

integrantes da rede municipal de ensino, indicando suas respectivas quantidades e área de 

formação indicada. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Institui o Reordenamento para o Calendário Escolar da Rede Pública 

Municipal de Ensino e normatizar o início e o término do ano letivo 2021 para as unidades 

escolares da Rede. 
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Art. 2º - Como consequência do reordenamento das turmas da Rede Municipal de 

ensino os Diretores das Unidades de Ensino abaixo listadas identificaram como excedentes, após 

a aplicação dos critérios estampados no §2.º do art. 22 da Lei Municipal nº 431/2010 e no 

Decreto nº 266/2014, os seguintes professores, conforme anexo único desta Portaria. 

Parágrafo único. Terão prioridade para as respectivas vagas de relotação, os 

professores que ficaram excedentes, de acordo com os critérios elencados neste artigo. 

Art. 2º - As escolas e creches que possuem vagas abertas para remoção de professor, 

a pedido ou ex officio, estão listadas no anexo único desta Portaria. 

 Parágrafo único. Os professores interessados em ser removidos para essas vagas 

deverão protocolizar requerimento até as 14h do dia 19 de agosto de 2021, cabendo a Secretaria 

Municipal de Educação, através da comissão formada e publicizada pela Portaria nº 009 da 

SMEELJ, que analisará e observará todos os critérios elencados pela Lei nº 431/2010 (Estatuto 

do Magistério Municipal).  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

             Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude, em 16 de agosto de 2021. 

 

João	Alves	dos	Santos	
Secretário Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude 

DECRETO Nº 1.181/2021 
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